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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. ART. 150, § 4°, DO CTN.

Se a definicao legal do fato gerador da contribuicdo previdenciaria da
empresa apoia-se na totalidade da remuneracdo no decorrer do més (art. 22, I,
IT e III, da Lei n° 8.212/1991), consequentemente, todo e qualquer pagamento
acaba por se referir a totalidade no més, e ndo aquela rubrica ou levantamento
especifico. Assim, havendo alguma antecipacdo de pagamento, atrai-se, para
toda aquela competéncia, para todo aquele fato gerador, a aplicagdo do
paragrafo 4°, do art. 150 do CTN, independentemente da rubrica ou
levantamento a que se refira, desde que ndo haja caracterizagdo de dolo,
fraude ou sonegagdo. Precedentes da Camara Superior de Recursos Fiscais.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, reconhecendo a
homologag¢do tacita do crédito tributario, nos termos do art. 150, §4°, do Cddigo Tributario
Nacional, até¢ a competéncia 11/2002. Vencido o Conselheiro Relator, que entendeu aplicar-se
o art. 173, I do Codigo Tributario Nacional. O Conselheiro André Luis Marsico Lombardi fara
o voto divergente vencedor, quanto a decadéncia.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 150, § 4°, DO CTN.
 Se a definição legal do fato gerador da contribuição previdenciária da empresa apóia-se na totalidade da remuneração no decorrer do mês (art. 22, I, II e III, da Lei n° 8.212/1991), consequentemente, todo e qualquer pagamento acaba por se referir à totalidade no mês, e não àquela rubrica ou levantamento específico. Assim, havendo alguma antecipação de pagamento, atrai-se, para toda aquela competência, para todo aquele fato gerador, a aplicação do parágrafo 4º, do art. 150 do CTN, independentemente da rubrica ou levantamento a que se refira, desde que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação. Precedentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
 Recurso Voluntário Provido em Parte. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, reconhecendo a homologação tácita do crédito tributário, nos termos do art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional, até a competência 11/2002. Vencido o Conselheiro Relator, que entendeu aplicar-se o art. 173, I do Código Tributário Nacional. O Conselheiro André Luís Mársico Lombardi fará o voto divergente vencedor, quanto à decadência.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 André Luís Mársico Lombardi, Redator Designado
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.
  
 
  Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006
Data da lavratura da NFLD: 26/12/2007.
Data da ciência da NFLD: 26/12/2007.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Belém/PA que julgou procedente em parte o lançamento tributário formalizado mediante a NFLD nº 37.143.996-5, consistente em contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre os valores pagos, creditados ou devidos a segurados empregados e a diretoria, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 119/139.
Informa a fiscalização que a instituição recorrente, embora devidamente intimada mediante termo próprio, não apresentou e não possui o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS ), e nem apresentou Pedido de Deferimento de Entidade Beneficente de Assistência Social isenta de Contribuições Previdenciárias (Parte Patronal) concedido por Órgão Competente.
Constatou ainda a Fiscalização que a empresa, detentora de Personalidade Jurídica de Direito Privado, conforme Lei Instituidora, assim como seus Regimentos Internos, remunera sua Diretora-Presidente, Superintendente, assim como os demais cargos de Diretores/Coordenadores.
Constituem-se fatos geradores do vertente lançamento tributário:
Levantamento: ABO � Abono conforme Decreto Municipal. A remuneração mínima dos servidores do Poder Executivo do Município, a partir de 01/10/2001, fica fixada em R$ 300,00 (trezentos reais) e a diferença entre o valor da remuneração do servidor e a mínima fixada de R$ 300,00 será considerada abono, até ulterior deliberação. 
Levantamento NE2 � Notas de Empenho a partir de 1999. Refere-se às remunerações pagas e/ou creditadas aos Segurados Contribuintes Individuais, sendo os pagamentos verificados por meio do exame de Notas de Empenho e confrontados esses lançamentos com os dados declarados em GFIP. 
Levantamento PD1� Pagamento à Diretoria antes de 1999. Refere-se a pagamentos efetuados à Diretoria da empresa, compreendendo os cargos de Diretora-Presidente, Superintendente, Coordenadora/Diretora Administrativa, ocupantes de cargos comissionados, de livre nomeação e exoneração;
Levantamento PD2 � Pagamento à Diretoria a partir de 1999. Refere-se a pagamentos efetuados à Diretoria da empresa, a partir de 199, correspondendo os cargos de Ex Diretora-Presidente, Ex-Diretor Administrativo, Ex-Diretora Financeira, Ex-Diretora de Assistência Social, até 31/12/2004, Atual Diretora-Presidente, Atual Superintendente, Atual Coordenadora de Administração e Finanças. 
Levantamento : RFG � Rubricas Fora da GFIP. Refere-se a Diferenças de Remuneração a maior que não constam em GFIP e que foram informadas em Folhas de Pagamento da empresa.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 189/193.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA lavrou decisão administrativa aviada no Acórdão a fls. 198/204, julgando procedente em parte o lançamento, fazendo dele excluir os fatos geradores alcançados pela decadência, nos termos do art. 173, I do CTN, retificando o crédito tributário na forma do Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 208/243. 
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 03/10/2008, conforme Aviso de Recebimento a fl. 245.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 181/183, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos:
Decadência parcial do direito de lançar; 
Que as supostas irregularidades não passam de erros materiais em documentos (meras formalidades), e não causaram qualquer prejuízo ao erário, tendo em vista que todos os tributos foram devidamente recolhidos. Aduz que, quando do descumprimento de obrigação acessória não resultar prejuízo à Fazenda Pública, não há falar em lavratura de auto de infração; 
Que quando a empresa é primária, deve ser aplicada a atenuante, a fim de reduzir o valor da multa; 

Ao fim, requer a improcedência da NFLD.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 03/10/2008. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 04 de novembro do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DA DECADÊNCIA 
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8 - �São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência. 
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302-01.387 proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008-65, convicto encontra-se este Conselheiro de que, após a implementação do sistema GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na sistemática de lançamento por homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN, contingência que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN.
Além do mais, a verve de fundamentação do lançamento por homologação baseia-se no fato de, desde a ocorrência do fato gerador do tributo até a ocorrência do lançamento, o que existe é, tão somente, obrigação tributária, a qual é ilíquida e incerta, não dispondo a Administração Tributária de justo título para a cobrança. Torna-se, por isso, necessário o procedimento administrativo do lançamento para, conferindo à obrigação tributária os atributos da liquidez e certeza, convolá-la em crédito tributário, este sim exigível pelo Fisco. Daí a natureza jurídica dúplice do lançamento: declaratória da obrigação tributária e constitutiva do crédito tributário.
Trocando em miúdos, somente após a efetiva convolação, pelo lançamento, da obrigação tributária em crédito tributário, passa a administração tributária a dispor de justo título para a exigência do crédito decorrente. Antes não. Antes do lançamento há, apenas, obrigação tributária: ilíquida, incerta e inexigível.
No caso das contribuições previdenciárias, como originariamente o sujeito passivo efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigação tributária, e não em crédito tributário, tal recolhimento, nessa condição, era ainda indevido, haja vista que o beneficiário do pagamento � o Fisco, até então, não dispunha de justo título, o qual é constituído por intermédio do Lançamento, nos termos do art. 142 do CTN.
Ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava a depender da efetivação do respectivo lançamento, por parte da administração tributária, o qual, ocorrendo, convolava a obrigação em crédito tributário sendo este, imediatamente extinto pelo recolhimento antecipado efetuado pelo Sujeito Passivo.
É o que diz o §1º do art. 150 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. (grifos nossos) 
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Em outras palavras, a extinção do crédito tributário pelo pagamento antecipado realiza-se sob condição resolutória de ulterior homologação ao lançamento. Ou seja, se não houver lançamento, resolve-se a extinção do crédito tributário correspondente ao pagamento efetuado, podendo o Obrigado repetir o que se houve por indevidamente pago, haja vista que o pagamento deu-se com fundamento, não em razão de crédito tributário, e não em virtude de obrigação tributária, ilíquida, incerta e inexigível.
Daí a necessidade de lançamento associado, especificamente, ao montante que se houve por recolhido antecipadamente: Para convolar a obrigação tributária nascida com os fatos geradores praticados pelo Contribuinte no crédito tributário correspondente, este dotado de liquidez, certeza e exigibilidade, excluindo, a partir de então a possibilidade do Sujeito Passivo de repetir o que foi pago antecipadamente.
Note-se que, nos termos do §1º do art. 150 do CTN, a extinção do crédito tributário encontra-se sujeita a condição resolutória do lançamento. Ocorre que, nos termos do art. 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento extingue-se após 5 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que tal lançamento poderia ter sido efetuado.
Assim, exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN sem que tenha ocorrido o lançamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de repetir o que se houve por recolhido antecipadamente. 
Para evitar tal repetição tributária, o legislador ordinário instituiu a figura do lançamento por homologação tácita daquilo se houve por antecipadamente recolhido a título de tributo, nos termos assentados no §4º do art. 150 do CTN. 
Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da ocorrência do fato gerador, a Lei homologa o valor recolhido correspondente como se lançamento fosse. Daí o lançamento por homologação ser conhecido pela Doutrina e jurisprudência pelo termo �auto lançamento�.
Note-se que o lançamento por homologação tácita sempre, sempre irá ocorrer antes de exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN.
Registre-se, todavia, que a modalidade de lançamento por homologação somente é aplicável aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. Nos termos da lei, o lançamento por homologação opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do recolhimento antecipado realizado pelo Sujeito Passivo, expressamente o homologa como se lançamento fosse. Inexistindo tal homologação expressa, esta soerá advir tacitamente, após o decurso de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
Acontece que o §1º do art. 113 do CTN estatui que �A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente�.
Assim, com a homologação expressa ou tácita, apenas a fração da obrigação tributária correspondente ao crédito tributário pago antecipadamente se houve por extinta com o pagamento.
Ilumine-se que a própria lei estatui que não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, aqui incluído por óbvio o ato do pagamento antecipado, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, os quais serão considerados na apuração do saldo porventura devido.
Assim, nos termos do art. 150, caput e parágrafos, do CTN, apenas encontra-se extinta pelo pagamento antecipado e correspondente homologação tácita a fração da obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado. 
Dessarte, as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores cujo crédito tributário correspondente não se houve por contemplado pelo recolhimento antecipado permanecem hígidas, não sofrendo qualquer influência do pagamento realizado pelo Sujeito Passivo, nos termos do §2º do art. 150 do CTN.
Nessa vertente, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário referente às obrigações tributárias ainda não extintas pelo pagamento extingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, em atenção ao preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.
No caso em apreciação, colhemos das provas e alegações presentes nos autos que, em favor das rubricas objeto do lançamento, não se houve por efetuado qualquer prévio recolhimento de contribuições previdenciárias correspondentes. Tal circunstância nos é trazida não somente pela narrativa dos fatos, mas, também, pela verificação de que, no Discriminativo Analítico de Débito, não consta qualquer crédito a favor do Notificado. 
Além disso, os fatos geradores então apurados pela Fiscalização, nas competências a contar de janeiro de 1999, sequer houveram-se por declaradas nas GFIP correspondentes.
Registre-se que, em relação ao Levantamento �ABO - Abono conforme Decreto Municipal�, o próprio art. 3º do Decreto Municipal nº 5.818/2001 da Prefeitura de Manaus/AM, que instituiu o abono em tela, estatui que �Os abonos ora concedidos não serão computados para cálculo de quaisquer vantagens remuneratórias ou descontos, o previdenciário inclusive�.
Decreto Municipal nº 5.818, de 17 de dezembro de 2001.
Artigo 1 °: A remuneração mínima dos servidores do Poder Executivo do Município, a partir de 01/10/2001, fica fixada em 300,00 (trezentos reais). 
§1°: A diferença entre o valor da remuneração do servidor e a mínima fixada no "caput " deste artigo será considerada abono, até ulterior deliberação. (grifos nossos ) 
§2°: Excluem-se do calculo do abono as parcelas referentes a 113 de férias, 13° salário e diferenças de qualquer natureza. ( grifos nossos ) 
Artigo 2°: A partir de 01/10/2001, também será concedido abono aos servidores relacionados no anexo único deste Decreto, conforme valores indicados. 
Artigo 3°: Os abonos ora concedidos não serão computados para calculo de quaisquer vantagens remuneratórias ou descontos, o previdenciário inclusive. ( grifos nossos ) 
Artigo 4°: Estende-se aos servidores inativos e pensionistas o beneficio concedido pelo artigo 1º deste Decreto.

Tal conclusão é corroborada pelo fato de o Recorrente não reconhecer como base de incidência os valores por ele pagos a título das rubricas compreendidas na presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito.
Nessas circunstâncias, somente pelo desenvolvimento de uma ação fiscal específica nas dependências da empresa em questão é que os fatos geradores objeto do presente lançamento poderiam ter sido apurados.
Mostra-se alvissareiro examinar, ainda, a questão pertinente ao dies a quo do prazo decadencial relativo à competência dezembro de cada ano calendário, sob a ótica do regramento insculpido no art. 173, I do CTN.
O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no recolhimento das exações em apreço.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (grifos nossos) 

De outro eito, o §2º do art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação acessória da empresa de entregar a GFIP até o até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) (grifos nossos) 

No caso da competência dezembro, até que se expire o prazo para a entrega da GFIP, diga-se, o dia 07 de janeiro do ano seguinte, não pode a autoridade administrativa proceder ao lançamento de ofício pelo descumprimento de tal obrigação acessória, eis que o sujeito passivo ainda não se encontra em atraso com a referida prestação de declarações ao Fisco. Trata-se de concepção análoga ao o princípio da actio nata, impondo-se que o prazo decadencial para o exercício de um direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor pode, efetivamente, exerce-lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 08 de janeiro do ano seguinte. 
Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no inciso I do art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º de janeiro do ano xx + 2.
Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal de Justiça assentou em sua jurisprudência a interpretação que deve prevalecer, espancando definitivamente qualquer controvérsia ainda renitente, conforme dessai em cores vivas do julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 674.497, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.

No caso vertente, o prazo decadencial relativo às obrigações tributárias nascidas na competência dezembro de 2001 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro de 2003, o que implica dizer que, à luz do art. 173, I do CTN, a constituição do crédito tributário referente aos fatos geradores ocorridos nessa competência poderia ser objeto de lançamento até o dia 31 de dezembro de 2007, inclusive.
Assim delimitadas as nuances materiais do lançamento, nesse específico particular, tendo sido a ciência da NFLD em debate realizada aos 26 dias do mês de dezembro de 2007, os efeitos o lançamento em questão alcançariam com a mesma eficácia constitutiva todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência dezembro/2001, inclusive, nos termos do art. 173, I, do CTN, restando fulminadas pela decadência todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/2001, exclusive, bem como aquelas relativas ao 13º salário desse mesmo ano.
Anote-se que a decisão de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA já havia contemplado a exclusão dos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/2001, exclusive, em razão da decadência, observando o critério fixado no art. 173, I do CTN, nos termos consignados no Acórdão nº 01-11.728 � 5ª Turma da DRJ/BEL a fls. 198/204, retificando o crédito tributário na forma do Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 208/243. 
Pelo exposto, sendo o período de apuração do crédito tributário ora em constituição de 01/01/1997 a 31/12/2006, conclui-se restarem finadas pela decadência parte das obrigações tributárias apuradas pela fiscalização, devendo ser excluídas do presente lançamento todas aquelas decorrentes dos fatos geradores ocorridos na competência novembro/2001, bem como nas competências anteriores a essa, como assim decidiu a DRJ em Belém/PA.
Adite-se que o reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário não inquina de vício o processo. A declaração de caducidade parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em foco possui, apenas, o condão de extirpar do lançamento tributário, tão somente, as parcelas atingidas pelo citado instituto de direito tributário uma vez que a ocorrência deste constitui-se causa extintiva do crédito tributário, nos termos do art. 156, V, in fine, do CTN, e não hipótese de nulidade do lançamento tributário. 
Dessarte, o crédito tributário relativo às competências anteriores a dezembro/2001, exclusive, encontra-se extinto, e não nulo, sendo por aquele motivo, e não por este, excluído do presente lançamento.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
V - a prescrição e a decadência;
(...)

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Em razão do reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/2001, exclusive, as alegações recursais referentes a fatos jurígenos ocorridos nessas competências não serão igualmente debatidas, em virtude da perda do objeto.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1. DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
Exorta o Recorrente que as irregularidades apuradas pela fiscalização não passaram de erros materiais em documentos (meras formalidades), e não causaram qualquer prejuízo ao erário, tendo em vista que todos os tributos foram devidamente recolhidos. Aduz que, quando do descumprimento de obrigação acessória não resultar prejuízo à Fazenda Pública, não há falar em lavratura de auto de infração. Pondera, em ádito, que, quando a empresa é primária, deve ser aplicada a atenuante, a fim de reduzir o valor da multa.
Inicialmente, se nos antolha que tais alegações estejam aqui postadas por engano, eis que são pertinentes a autos de infração lavrados em razão de descumprimento de obrigação acessória, enquanto que o presente processo tem por objeto Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD, lavrada em razão de descumprimento de obrigação principal � recolhimento de tributo � a qual não guarda qualquer relação com a primeira.
No caso em apreço, apesar de regularmente intimada mediante termo próprio, a empresa não logrou comprovar ser detentora do direito à isenção das contribuições previdenciárias patronais. Por outro viés, também não fez a empresa comparecer aos autos os documentos comprobatórios do efetivo, tempestivo e integral recolhimento das exações objeto do presente lançamento.
Diante de tais circunstâncias, conforme detalhadamente descrito e alertado nos itens 3.3. e 4. do Relatório Fiscal, procedeu a fiscalização à formalização do presente lançamento de contribuições previdenciárias patronais destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a outras entidades e fundos, nos montantes arrolados no Discriminativo Analítico de Débito, segundo os lançamentos constantes do Relatório de Lançamentos.
Não procede a alegação do Recorrente de que �quando do descumprimento de obrigação acessória não resultar prejuízo à Fazenda Pública, não há falar em lavratura de auto de infração�. Ao contrário do aventado pelo Recorrente, o prejuízo da autarquia previdenciária revelou-se evidente, consistindo no montante que deixou de ser vertido aos cofres públicos a título de contribuições sociais. De outro canto, o presente feito não versa sobre auto de infração lavrado em razão de descumprimento de obrigação acessória, mas, sim, de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito formalizada em razão de descumprimento de obrigação principal � recolhimento de tributo.
Cite-se por relevante, de molde a espancar qualquer dúvida, que o Relatório Fiscal descreve de forma abrangente e clara os motivos ensejadores da lavratura do vertente lançamento, indicando de forma precisa todas as características que compõem o levantamento, discriminando por estabelecimento, competência e levantamento, as bases de cálculo, as rubricas, as alíquotas, os valores já recolhidos, confessados, autuados ou retidos, as deduções permitidas (salário-família, salário-maternidade e compensações), as diferenças existentes e o valor dos juros, da multa de mora e do total cobrado.
De maneira semelhante, o relatório intitulado Fundamentos Legais do Débito - FLD o informa ao contribuinte os dispositivos legais que fundamentam o lançamento efetuado, de acordo com a legislação vigente à época de ocorrência dos fatos geradores, em atenção às disposições inscritas no art. 144 do CTN.
O Relatório Fiscal relata fielmente quais os documentos que deixaram de ser apresentados, as pessoas jurídicas a que eles estão relacionados, as respectivas competências, assim como os TIAD mediante os quais tais documentos foram solicitados.
Todas as informações postadas nos parágrafos precedentes encontram-se devidamente relatadas no Relatório Fiscal e nos demais relatórios que compõem o presente lançamento, em cumprimento aos requisitos de precisão e clareza da descrição dos fatos geradores e do período a que se referem. O lançamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, dele constando, além dos relatórios já citados, os MPF e TIAD dentre outros, havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente feito, permitindo ao autuado a perfeita compreensão dos fundamentos e razões do lançamento, sendo-lhe dessarte garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Por outro viés, mas ária de outra ópera, também não se coaduna com o presente lançamento a alegação deduzida pelo Recorrente de que �quando a empresa é primária, deve ser aplicada a atenuante, a fim de reduzir o valor da multa�. Isso porque tal atenuação somente era prevista, hoje não mais, para as penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigação acessória, na estrita hipótese em que o agente infrator houvesse corrigido a falta até o termo final do prazo para impugnação, nos termos do art. 292, V c.c. art. 291, caput, ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Conforme já exaustivamente demonstrado alhures, não trata o vertente processo de Auto de Infração decorrente de descumprimento de obrigação acessória, mas, sim, repise-se, de Notificação Fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, cuja única penalidade pecuniária aplicável consubstancia-se na multa de mora pelo atraso no recolhimento de contribuições previdenciárias, a qual é irrelevável por força do art. 34, in fine, da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (redação dada pela Lei nº 9.528/97). (grifos nossos) 

Por tais razões, pautamos pela negativa de provimento ao recurso voluntário.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.

 Decadência. A controvérsia dos autos que interessa ao presente voto diz respeito a qual regra decadencial contida no CTN deve ser aplicada.
A recorrente sustenta que deve ser aplicada a regra decadencial expressa no parágrafo 4º, do art. 150 do CTN, pois os recolhimentos devem ser verificados pelo total da folha de pagamentos e não separadamente, rubrica por rubrica. No Auto de Infração, todavia, foi aplicada a regra decadencial estabelecida no inciso I do art. 173 do CTN, na medida em que não foram comprovados recolhimentos sobre as rubricas lançadas.
É cediço que o pagamento antecipadamente realizado só desloca a aplicação da regra decadencial para o art. 150, § 4º, do CTN em relação aos fatos geradores para os quais houve o pagamento antecipado. Assim, se há recolhimento em uma determinada competência e não em outra, àquela competência seria aplicável a regra do artigo 150, § 4º, do CTN, mas não a esta, que seguiria o disposto no artigo 173, I, do CTN, quanto ao cálculo do prazo decadencial. 
Ocorre que, quanto às contribuições previdenciárias, temos ainda a particularidade de ela ser integrada por diversas rubricas ou levantamentos, que são as parcelas integrantes da totalidade da remuneração. Por tal especificidade, indaga-se, de forma recorrente, se o fato gerador, e consequentemente o pagamento, deve ser analisado por rubrica/levantamento ou pela totalidade da remuneração no mês. 
Antes, porém, é preciso justificar que a expressão fato gerador, está sendo utilizada aqui de forma equivalente à hipótese de incidência, indicando �tanto aquela figura conceptual e hipotética � consistente no enunciado descritivo do fato, contido na lei � como o próprio fato concreto que, na sua conformidade, se realiza, hic et nunc, no mundo fenomênico� (ATALIBA, Geraldo. Hipótese de incidência tributária. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 54). 
Pois bem. O Código Tributário Nacional define o fato gerador como a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. Então, voltando à questão tratada, pergunta-se: qual é esta situação necessária e suficiente para a configuração da ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária? Vejamos o quadro normativo para chegarmos a uma conclusão.
O art. 195, I, a, da CF, estipula os limites da instituição de contribuições previdenciárias, estabelecendo, assim, o seu arquétipo constitucional. Sem especificação muito pormenorizada do fato gerador das aludidas contribuições, dispõe que são devidas pela empresa e que incidem sobre �a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados.� 
Subordinado a tais ditames e concretizando a hipótese de incidência/fato gerador, os incisos I, II e III do art. 22 da Lei n° 8.212/1991 são repetitivos ao estipularem que a contribuição previdenciária das empresas incide �sobre o total das remunerações� pagas ou creditadas a qualquer título �no decorrer� ou �durante o mês�.
Do cotejamento dos referidos dispositivos, extraímos os elementos essenciais da hipótese de incidência / fato gerador, de sorte que podemos concluir que o legislador não atomizou o fato gerador da contribuição previdenciária tomando por base cada levantamento ou cada rubrica. Pelo menos não há menção expressa neste sentido. 
Da mesma forma ocorre com a contribuição do segurado. Vejamos a contribuição dos segurados empregados e avulsos, a qual leva em consideração o denominado salário-de-contribuição mensal (art. 20 da Lei n° 8.212/91), que está definido no inciso I do artigo 28 da Lei n° 8.212/91 com critérios semelhantes aos da contribuição da empresa, naquilo que nos interessa. Para o referido dispositivo legal, o salário-de-contribuição corresponde à �totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês�. Depreende-se da análise atenta do dispositivo legal que, novamente, o legislador congrega todos os rendimentos daquela competência em um único instituto � salário-de-contribuição. É verdade que o salário-de-contribuição representa a base de cálculo, e não propriamente o fato gerador, todavia, o corte temporal (mensal) e quantitativo (totalidade) da descrição indica, novamente, que a situação necessária e suficiente para a ocorrência do fato gerador é o pagamento ou crédito da totalidade da remuneração, �no decorrer� ou �durante o mês�. 
Voltando para a contribuição da empresa, se consideramos que a Lei n° 8.212/91, ao estabelecer que a contribuição previdenciária incide �sobre o total das remunerações� pagas ou creditadas a qualquer título no �decorrer� ou �durante o mês� (art. 22, I, II e III, da Lei n° 8.212/1991) está definindo o seu fato gerador, podemos concluir que este fato gerador constitui-se da totalidade da remuneração no mês e não de cada parcela, rubrica ou levantamento isoladamente. 
Se a definição do fato gerador apóia-se na totalidade da remuneração no decorrer do mês, consequentemente, todo e qualquer pagamento acaba por se referir à totalidade no mês, e não àquela rubrica ou levantamento específico � veja-se novamente a definição da alíquota para segurados empregados e avulsos. Assim, havendo alguma antecipação de pagamento, atrai-se, para toda aquela competência, para todo aquele fato gerador, a aplicação do parágrafo 4º, do art. 150 do CTN. 
Ilustramos nossa conclusão com trecho do voto do Conselheiro Francisco Assis de Oliveira Júnior, contido em Acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF:
Feitas essas considerações, para solução da lide ora proposta, ainda resta dirimir a questão relacionada ao recolhimento específico da rubrica eventualmente lançada, conforme defende a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou se seria suficiente para caracterização de pagamento antecipado o recolhimento genérico relativo aos valores consolidados na folha de pagamento elaborada pelo sujeito passivo.
Em relação à essa matéria, creio que a solução mais adequada deve considerar a regra matriz relacionada efetivamente à definição de qual seria a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, observamos que à luz do que dispõe o inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, o elemento jurídico a ser considerado para efeito de análise do recolhimento total ou parcial refere-se à remuneração total paga, devida ou creditada aos segurados pelo empregador:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Nesse sentido, se eventualmente o sujeito passivo não recolhe o tributo em relação a determinada rubrica que acredita não ter incidência da contribuição previdenciária, tal fato não descaracteriza a antecipação de pagamento para o restante calculado e recolhido indicado pela folha de pagamento do empregador.
Em verdade, o fracionamento dessas rubricas revela-se necessário para identificação dos requisitos estabelecidos para verificação da não incidência do salário-de-contribuição em conformidade com as inúmeras previsões do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991. Contudo, o conjunto de situações e específicas que caracterizam a contraprestação onerosa do empregado pela empresa em nada altera a natureza jurídica de cada uma dessas rubricas que são, em seu conjunto, a remuneração devida ao segurado. Em outras palavras, cada rubrica é espécie do gênero remuneração.
Desse modo, para efeito de identificação do pagamento antecipado, não deve ser exigido o recolhimento específico de uma ou outra rubrica paga pelo empregador, mas sim a consolidação desses valores relativos aos itens discriminados na folha de pagamento.
(Recurso Especial 10640.001896/200747, Conselheiro Francisco Assis de Oliveira Júnior, 2ª Turma, julgado em 12/04/2011)

Diversas são as decisões da Câmara Superior de Recursos Fiscais nesse sentido: 

DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERMO INICIAL E PRAZO É de cinco anos o prazo para a Fazenda Nacional constituir crédito tributário relativo a contribuição previdenciária. Confirmado o pagamento antecipado, ainda que se trate de recolhimento genérico, relativo aos valores consolidados na folha de pagamento elaborada pelo sujeito passivo, o prazo se inicia na data do fato gerador, na forma definida pelo art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional.
(Recurso Especial 13971.001934/2007-16, Rel. Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, 2ª Turma, julgado em 25/04/2013)

DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS É de cinco anos o prazo para a Fazenda Nacional constituir crédito relativo a contribuição previdenciária. Confirmado o pagamento antecipado, ainda que se trate de recolhimento genérico, relativo a valores consolidados na folha de pagamento elaborada pelo sujeito passivo, o prazo se inicia na data do fato gerador, na forma definida pelo art. 150, § 4º, do CTN.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, antes de tudo, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto que sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta.
(Recurso Especial 36550.000603/2007-15, Rel. Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, 2ª Turma, julgado em 07/11/2012)

DECADÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO § 4°, ART. 150, DO CTN. 
Comprovada a ocorrência de pagamento parcial, a regra decadencial expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista no § 4°, Art. 150 do CTN, conforme inteligência da determinação do Art. 62-A, do Regimento Interno do CARF (RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial 973.733. No presente caso, há informação do próprio Fisco sobre a existência e verificação de recolhimentos, o que determina a aplicação do § 4°, Art. 150 do CTN. 
PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. NATUREZA JURÍDICA. PENALIDADE. IDENTIDADE. 
Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN), a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. No caso, para aplicação da regra expressa no CTN, deve-se comparar as penalidades sofridas, a antiga em comparação com a determinada pela nova legislação, o que não ocorreu, motivo do provimento do recurso.
(Recurso Especial 13637.000873/2007-62, Rel. Conselheiro Marcelo Oliveira, 2ª Turma, julgado em 08/08/2013)

DECADÊNCIA.
O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO § 4°, ART. 150, DO CTN.
Comprovada a ocorrência de pagamento parcial, a regra decadencial expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista no § 4°, Art. 150 do CTN, conforme inteligência da determinação do Art. 62-A, do Regimento Interno do CARF (RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial 973.733.
No presente caso, há recolhimentos parciais efetuados, motivo do provimento do recurso.
(Recurso Especial 37213.000269/2007-85, Rel. Conselheiro Marcelo Oliveira, 2ª Turma, julgado em 25/04/2013)

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
Inexistindo a comprovação de ocorrência de dolo, fraude ou simulação por parte do contribuinte, o termo inicial será: (a) o Primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) o Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º).
No caso dos autos, verifica-se que o lançamento refere-se a exclusivamente a contribuições incidentes sobre o salário utilidade representado pelo fornecimento de veículos blindados e veículos convencionais para funcionários da alta administração.
Para fins de averiguação da antecipação de pagamento, as contribuições previdenciárias a cargo da empresa incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados do Regime Geral da Previdência Social RGPS devem ser apreciadas como um todo. Segregando-se, entretanto, a contribuição a cargo do próprio segurado e as contribuições para terceiros.
Os documentos constantes nos autos, especificamente no Relatório Fiscal (fls. 349), possibilitam concluir que houve antecipação de pagamento de contribuições previdenciárias por parte do sujeito passivo no período em discussão.
Assim, na data em que o sujeito passivo foi cientificado do lançamento, em 03/12/1999, as contribuições com fatos geradores ocorridos até a competência 11/1994 encontravamse fulminados pela decadência.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO REGULAMENTADORA. 
Para que não haja incidência de contribuições previdenciárias, a PLR paga a empregados deve resultar de negociação entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e/ou por convenção ou acordo coletivo.
O enquadramento sindical deve levar em consideração a base territorial do local da prestação dos serviços. Esta regra deve ser ressalvada quando se tornar necessária a observância dos princípios constitucionais que prescrevem a irredutibilidade de salários e do direito adquirido e, ainda, na hipótese de transferência temporária do empregado.
A extensão da PLR pactuada em acordo coletivo de trabalho para trabalhadores da empresa que prestam serviço em locais distintos daqueles da base territorial do sindicato, não é, por si só, fato que altere a natureza do pagamento efetuado.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS DIFERENÇA DE SAT ATIVIDADE PREPONDERANTE 
A alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n. 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ.
(Recurso Especial 44000.000608/2004-41, Rel. Conselheiro Elias Sampaio Freire, 2ª Turma, julgado em 22/03/2012)
(destaques nossos)

Destarte, estando comprovado que há recolhimentos a homologar, independentemente da rubrica ou levantamento a que se refira, nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies a quo do prazo decadencial é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4º do CTN.
É como voto.

André Luís Mársico Lombardi, Redator Designado




 




André Luis Marsico Lombardi, Redator Designado

Participaram da sess3o de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e
Arlindo da Costa e Silva
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Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/1997 a 31/12/2006
Data da lavratura da NFLD: 26/12/2007.
Data da ciéncia da NFLD: 26/12/2007.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de Decisao Administrativa
de 1* Instancia proferida pela DRJ em Belém/PA que julgou procedente em parte o langamento
tributario formalizado mediante a NFLD n° 37.143.996-5, consistente em contribui¢des sociais
previdencidrias a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao
financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos,
incidentes sobre os valores pagos, creditados ou devidos a segurados empregados e a diretoria,
conforme descrito no Relatdrio Fiscal a fls. 119/139.

Informa a fiscalizagdo que a instituigdo recorrente, embora devidamente
intimada mediante termo proprio, ndo apresentou e ndo possui o Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS ), e nem apresentou Pedido de Deferimento de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social isenta de Contribui¢des Previdenciarias (Parte
Patronal) concedido por Orgio Competente.

Constatou ainda a Fiscalizagdo que a empresa, detentora de Personalidade
Juridica de Direito Privado, conforme Lei Instituidora, assim como seus Regimentos Internos,
remunera sua Diretora-Presidente, Superintendente, assim como os demais cargos de
Diretores/Coordenadores.

Constituem-se fatos geradores do vertente langamento tributario:

e [evantamento: ABO — Abono conforme Decreto Municipal. A
remuneracdo minima dos servidores do Poder Executivo do Municipio, a
partir de 01/10/2001, fica fixada em R$ 300,00 (trezentos reais) e a
diferenca entre o valor da remuneragao do servidor e a minima fixada de
R$ 300,00 sera considerada abono, até ulterior deliberagao.

e Levantamento NE2 — Notas de Empenho a partir de 1999. Refere-se as
remuneragdes pagas e/ou creditadas aos Segurados Contribuintes
Individuais, sendo os pagamentos verificados por meio do exame de Notas
de Empenho e confrontados esses langcamentos com os dados declarados
em GFIP.

e Levantamento PD1— Pagamento a Diretoria antes de 1999. Refere-se a
pagamentos efetuados a Diretoria da empresa, compreendendo os cargos
de Diretora-Presidente, Superintendente, Coordenadora/Diretora
Administrativa, ocupantes de cargos comissionados, de livre nomeagao e
exoneragao;



e [evantamento PD2 — Pagamento a Diretoria a partir de 1999. Refere-se a
pagamentos efetuados a Diretoria da empresa, a partir de 199,
correspondendo os cargos de Ex Diretora-Presidente, Ex-Diretor
Administrativo, Ex-Diretora Financeira, Ex-Diretora de Assisténcia Social,
até 31/12/2004, Atual Diretora-Presidente, Atual Superintendente, Atual
Coordenadora de Administracao e¢ Financas.

e Levantamento : RFG — Rubricas Fora da GFIP. Refere-se a Diferencas de
Remuneragdo a maior que nao constam em GFIP e que foram informadas
en Folhas de Pagamento da empresa.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 189/193.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA
lavrou decisdo administrativa aviada no Acordao a fls. 198/204, julgando procedente em parte
o langamento, fazendo dele excluir os fatos geradores alcangados pela decadéncia, nos termos
do art. 173, I do CTN, retificando o crédito tributario na forma do Discriminativo Analitico do
Débito Retificado - DADR a fls. 208/243.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
03/10/2008, conforme Aviso de Recebimento a fl. 245.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntirio a fls. 181/183, respaldando sua
inconformidade em argumentacao desenvolvida nos seguintes elementos:

e Decadéncia parcial do direito de langar;

e Que as supostas irregularidades ndo passam de erros materiais em
documentos (meras formalidades), e ndo causaram qualquer prejuizo ao
erario, tendo em vista que todos os tributos foram devidamente recolhidos.
Aduz que, quando do descumprimento de obrigacdo acessoria ndo resultar

prejuizo a Fazenda Publica, nao ha falar em lavratura de auto de infracao;

¢ Que quando a empresa ¢ primaria, deve ser aplicada a atenuante, a fim de
reduzir o valor da multa;

Ao fim, requer a improcedéncia da NFLD.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto Vencido

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisao
recorrida no dia 03/10/2008. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 04
de novembro do mesmo ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso
interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DA DECADENCIA

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na
Stimula Vinculante n° 8, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, nos termos
que se vos seguem:

Sumula Vinculante n° 8 - “Sdo inconstitucionais o
paragrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e
os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de
prescri¢do e decadéncia de crédito tributario”.

Conforme estatuido no art. 103-A da Constituicdo Federal, a
Stimula Vinculante n° 8 ¢ de observancia obrigatéria tanto pelos 6rgaos do Poder
Judicidrio quanto pela Administragdo Publica, devendo este Colegiado aplica-la de
imediato.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderd, de
oficio ou por provocagdo, mediante decisdo de dois
tercos dos seus membros, apos reiteradas decisoes
sobre matéria constitucional, aprovar sumula que, a
partir de sua publicagdo na imprensa oficial, terd
efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como, proceder, a sua revisdo ou cancelamento, na
forma estabelecida.em lei.



Afastada por inconstitucionalidade a eficacia das normas inscritas
nos artigos 45 e 46 da Lei n°® 8.212/91, urge serem seguidas as disposigoes relativas a
matéria em relevo inscritas no Codigo Tributdrio Nacional — CTN e nas demais leis de
regéncia.

O instituto da decadéncia no Direito Tributario, malgrado
respeitadas posicdes enm sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do
Codigo Tributario Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos,
contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o lancamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que
houver anulado, por vicio formal, o lan¢camento
anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo
nele previsto, contado da data em que tenha sido
iniciada a constituicdo do crédito tributario pela
notifica¢do, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatoria indispensavel ao langcamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acdérdao
n° 2302-01.387 proferido nesta 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF, na
Sessdo de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo n°® 10240.000230/2008-65,
convicto encontra-se este Conselheiro de que, ap6s a implementagdo do sistema
GFIP/SEFIP, o langamento das contribui¢des previdencidrias ndo mais se enquadra na
sistematica de langcamento por homologacdo, mas, sim, na de lancamento por
declaragdo, nos termos do art. 147 do CTN, contingéncia que afasta,
peremptoriamente, a incidéncia do preceito inscrito no art. 150, §4° do CTN.

Além do mais, a verve de fundamentacdo do langamento por
homologac¢do baseia-se no fato de, desde a ocorréncia do fato gerador do tributo até a
ocorréncia do langamento, o que existe €, tdo somente, obrigacdo tributaria, a qual ¢
iliquida e incerta, ndo dispondo a Administragdo Tributaria de justo titulo para a
cobranca. Torna-se, por isso, necessario o procedimento administrativo do langamento
para, conferindo a obrigacdo tributdria os atributos da liquidez e certeza, convolé-la
em crédito tributario, este sim exigivel pelo Fisco. Dai a natureza juridica duplice do
langamento: declaratéria da obrigacdo tributaria e constitutiva do crédito tributario.

Trocando em miados, somente apds a efetiva convolagdo, pelo
lancamento, da obrigacdo tributdria em crédito tributario, passa a administragdo
tributaria a dispor de justo titulo para a exigéncia do crédito decorrente. Antes nao.
Antes do langamento ha, apenas, obrigacdo tributaria: iliquida, incerta e inexigivel.

No caso das contribui¢des previdenciarias, como originariamente o
sujeito passivo efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigacao
tributaria, ¢ nao 'em-crédito tributario, tal ‘recolhimento, nessa condi¢do, era ainda
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indevido, haja vista que o beneficidrio do pagamento — o Fisco, até entdo, ndo
dispunha de justo titulo, o qual ¢ constituido por intermédio do Langamento, nos
termos do art. 142 do CTN.

Ocorrido o fato gerador, a obrigacdo tributaria correspondente ao
pagamento realizado antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava a depender da
efctivagdo do respectivo langamento, por parte da administragdo tributdria, o qual,
ocorrendo, convolava a obrigagdo em crédito tributirio sendo este, imediatamente
extinto pelo recolhimento antecipado efetuado pelo Sujeito Passivo.

E o que diz 0 §1° do art. 150 do CTN.
Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre
quanto aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato
em que a referida autoridade, tomando conhecimento
da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

$1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos
termos deste artigo extingue o crédito, sob condi¢cdo
resolutoria da ulterior homologagdo ao lancamento.
(grifos nossos)

$2° Ndo influem sobre a obrigagcdo tributaria
quaisquer atos anteriores a homologagdo, praticados
pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingdo
total ou parcial do crédito.

$3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo,
porém, considerados na apurac¢do do saldo porventura
devido e, sendo o caso, na imposi¢cdo de penalidade, ou
sua graduagdo.

$4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagao, serd ele de
cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador,
expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o
lancamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Em outras palavras, a extingdo do crédito tributario pelo pagamento
antecipado realiza-se sob condi¢do resolutéria de ulterior homologacdo ao
lancamento. Ou seja, se nao houver lancamento, resolve-se a extingao do crédito
tributario correspondente ao pagamento efetuado, podendo o Obrigado repetir o que
se houve por indevidamente pago, haja vista que o pagamento deu-se com
fundamento, ndo em razdo de crédito tributirio, e ndo em virtude de obrigacao
tributaria, iliquida, incerta e inexigivel.

Dai a necessidade de langamento associado, especificamente, ao
montante que se houve por recolhido antecipadamente: Para convolar a obrigacao
tributdria nascida com, os fatos, geradores. praticados. pelo, Contribuinte no crédito
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tributario correspondente, este dotado de liquidez, certeza e exigibilidade, excluindo,
a partir de entdo a possibilidade do Sujeito Passivo de repetir o que foi pago
antecipadamente.

Note-se que, nos termos do §1° do art. 150 do CTN, a extingdo do
crédito tributario encontra-se sujeita a condicdo resolutéria do langamento. Ocorre
que, nos termos do art. 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Publica efetuar o
langamento extingue-se¢ apGs 5 anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que tal lancaniento poderia ter sido efetuado.

Assim, exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN
sem que tcnha ocorrido o langamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de
repetir o que se houve por recolhido antecipadamente.

Para evitar tal repeti¢do tributaria, o legislador ordindrio instituiu a
figura do langamento por homologacao tacita daquilo se houve por antecipadamente
recolhido a titulo de tributo, nos termos assentados no §4° do art. 150 do CTN.

Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da
ocorréncia do fato gerador, a Lei homologa o valor recolhido correspondente como se
langamento fosse. Dai o lancamento por homologacao ser conhecido pela Doutrina e
jurisprudéncia pelo termo “auto langamento”.

Note-se que o lancamento por homologagao ticita sempre, sempre
ird ocorrer antes de exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN.

Registre-se, todavia, que a modalidade de lancamento por
homologagdo somente € aplicdvel aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa. Nos termos da lei, o lancamento por homologacao opera-se pelo ato
em que a referida autoridade, tomando conhecimento do recolhimento antecipado
realizado pelo Sujeito Passivo, expressamente o homologa como se langamento fosse.
Inexistindo tal homologacdo expressa, esta soerd advir tacitamente, ap6s o decurso de
cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador.

Acontece que o §1° do art. 113 do CTN estatui que “4 obrigagdo
principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de
tributo ou penalidade pecunidaria e extingue-se juntamente com_o _crédito dela
decorrente”.

Assim, com a homologacdo expressa ou tacita, apenas a fracdo da
obrigacao tributaria correspondente ao crédito tributario pago antecipadamente se
houve por extinta com o pagamento.

[lumine-se que a propria lei estatui que ndo influem sobre a
obrigacdo tributaria quaisquer atos anteriores a homologacio, aqui incluido por
6bvio o ato do pagamento antecipado, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro,
visando a extingdo total ou parcial do crédito, os quais serdo considerados na
apuracao do saldo porventura devido.

Assim, nos termos do art. 150, caput e paragrafos, do CTN, apenas
encontra-se extinta pelo pagamento antecipado e correspondente homologagao tacita a
fracdo da obrigacdo tributdria correspondente ao pagamento realizado.
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Dessarte, as obrigacdes tributarias decorrentes dos fatos geradores
cujo crédito tributario correspondente nao se houve por contemplado pelo
recolhimento antecipado permanecem higidas, ndo sofrendo qualquer influéncia do
pagamento realizado pelo Sujeito Passivo, nos termos do §2° do art. 150 do CTN.

Nessa vertente, o direito da Fazenda Publica de constituir o crédito
trivutario referente as obrigacdes tributarias ainda nao extintas pelo pagamento
_xtingue-se apos 5 anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado, em atengdo ao preceito inscrito no art.
173, 1, do CTN.

No caso em apreciacao, colhemos das provas e alegagdes presentes
nos autos que, em favor das rubricas objeto do langamento, ndo se houve por efetuado
qualquer prévio recolhimento de contribuigdes previdenciarias correspondentes. Tal
circunstancia nos ¢ trazida ndo somente pela narrativa dos fatos, mas, também, pela
verificacdo de que, no Discriminativo Analitico de Débito, ndo consta qualquer
crédito a favor do Notificado.

Além disso, os fatos geradores entdo apurados pela Fiscalizagao, nas
competéncias a contar de janeiro de 1999, sequer houveram-se por declaradas nas
GFIP correspondentes.

Registre-se que, em relagdo ao Levantamento “ABO - Abono
conforme Decreto Municipal”, o proprio art. 3° do Decreto Municipal n° 5.818/2001
da Prefeitura de Manaus/AM, que instituiu o abono em tela, estatui que “Os abonos
ora concedidos ndo serdo computados para calculo de quaisquer vantagens
remuneratorias ou descontos, o previdenciario inclusive”.

Decreto Municipal n° 5.818, de 17 de dezembro de 2001.

Artigo 1 °: A remunerag¢do minima dos servidores
do Poder Executivo do Municipio, a partir de
01/10/2001, fica fixada em 300,00 (trezentos
reais).

§1°: A diferenca entre o valor da remuneragdo do
servidor e a minima fixada no "caput " deste
artigo serd considerada abono, até ulterior
deliberagdo. (grifos nossos )

§2°: Excluem-se do calculo do abono as parcelas
referentes a 113 de férias, 13° salario e diferencgas
de qualquer natureza. ( grifos nossos )

Artigo 2°: A partir de 01/10/2001, também serd
concedido abono aos servidores relacionados no
anexo unmico deste Decreto, conforme valores
indicados.

Artigo 3°: Os abonos ora concedidos ndo serdo
computados para calculo de quaisquer vantagens
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remuneratorias ou descontos, o previdencidrio
inclusive. ( grifos nossos )

Artigo 4°: Estende-se aos servidores inativos e
pensionistas o beneficio concedido pelo artigo 1°
deste Decreto.

Tal conclusdao € corroborada pelo fato de o Recorrente ndo
reconhecer como base de incidéncia os valores por ele pagos a titulo das rubricas
compreendidas na presente Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito.

Nessas circunstancias, somente pelo desenvolvimento de uma agao
fisca!l especitica nas dependéncias da empresa em questdo ¢ que os fatos geradores
objeto do presente langamento poderiam ter sido apurados.

Mostra-se alvissareiro examinar, ainda, a questdo pertinente ao dies
a quo do prazo decadencial relativo a competéncia dezembro de cada ano calendario,
sob a otica do regramento insculpido no art. 173, I do CTN.

O art. 37 da Lei Organica da Seguridade Social prevé o langamento
de oficio de contribuicdes previdencidrias sempre que a fiscaliza¢@o constatar o atraso
total ou parcial no recolhimento das exagdes em apreco.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou
parcial das contribuigoes tratadas nesta Lei, ndo
declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta
de pagamento de beneficio reembolsado ou o
descumprimento de obrigagcdo acessoria, serd
lavrado auto de infracdo ou notificagdo de
langamento. (grifos nossos)

De outro eito, o §2° do art. 225 do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99, na redagdo dada pelo Decreto n° 3.265, de
29/11/1999, vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores, estabelece como
obrigacao acessoria da empresa de entregar a GFIP até o até o dia sete do més
seguinte aquele a que se referirem as informagdes.

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado
pelo Dec. n° 3.048/99

Art.225. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional
do Seguro Social, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social, na
forma por ele estabelecida, dados cadastrais,
todos os fatos geradores de contribui¢do
previdencidria e outras informagoes de interesse
daguele-Instituto;
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(.)

§22 A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a
Previdéncia Social devera ser efetuada na rede
bancaria, conforme estabelecido pelo Ministério
da Previdéncia e Assisténcia Social, até o dia sete
do més seguinte aquele a que se referirem as

informacgées. (Redagcdo dada pelo Decreto n°
3.265, de 29/11/1999) (grifos nossos)

No caso da competéncia dezembro, até que se expire o prazo para a
entrega da GFIP, diga-se, o dia 07 de janeiro do ano seguinte, ndo pode a autoridade
administrativa proceder ao langamento de oficio pelo descumprimento de tal
obrigacao acessoéria, eis que o sujeito passivo ainda nao se encontra em atraso com a
referida prestacdo de declaragdes ao Fisco. Trata-se de concepcdo analoga ao o
principio da actio nata, impondo-se que o prazo decadencial para o exercicio de um
direito potestativo somente comega a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele
detentor pode, efetivamente, exerce-lo. Dessarte, a deflagracio do aludido
langamento, referente ao més de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do
dia 08 de janeiro do ano seguinte.

Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no
inciso I do art. 173 do CTN relativo a competéncia dezembro do ano xx somente tera
inicio a partir de 1° de janeiro do ano xx + 2.

Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior
Tribunal de Justica assentou em sua jurisprudéncia a interpretacdo que deve
prevalecer, espancando definitivamente qualquer controvérsia ainda renitente,
conforme dessai em cores vivas do julgado dos Embargos de Declaragdo nos
Embargos de Declaragdo no Agravo Regimental no Recurso Especial n° 674.497,
assim ementado:

PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS  DE
DECLARACAO. TRIBUTO  SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO
DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN.
DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS
MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declaragdo opostos
pela Fazenda Nacional objetivando afastar a
decadéncia de créditos tributarios referentes a
fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em
questdo sdo relativos ao periodo de 1° a
31.12.1993, ou seja, a exag¢do so poderia ser
exigida e langcada a partir de janeiro de 1994.
Sendo assim, na forma do art. 173, I do CTN, o

S2-C3T2
F1. 260



prazo decadencial teve inicio somente em
1°1.1995, expirando-se em 1°.1.2000.
Considerando que o auto de infragdo foi lavrado
em 29.11.1999, tem-se por ndo consumada a
decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaragdo acolhidos, com efeitos
modificativos, para dar parcial provimento ao
recurso cspecial.

No caso vertente, o prazo decadencial relativo as obrigacdes
tributarias nascidas na competéncia dezembro de 2001 tem seu dies a quo assentado
no dia 1° de janeiro de 2003, o que implica dizer que, a luz do art. 173, I do CTN, a
consfituiczo do crédito tributario referente aos fatos geradores ocorridos nessa
competlucia poderia ser objeto de lancamento até o dia 31 de dezembro de 2007,
inclusive.

Assim delimitadas as nuances materiais do langamento, nesse
especifico particular, tendo sido a ciéncia da NFLD em debate realizada aos 26 dias
do més de dezembro de 2007, os efeitos o lancamento em questdo alcangariam com a
mesma eficicia constitutiva todas as obrigagdes tributdrias exigiveis a contar da
competéncia dezembro/2001, inclusive, nos termos do art. 173, I, do CTN, restando
fulminadas pela decadéncia todas as obrigagdes tributarias decorrentes dos fatos
geradores ocorridos nas competéncias anteriores a dezembro/2001, exclusive, bem
como aquelas relativas ao 13° salario desse mesmo ano.

Anote-se que a decisdo de 1* Instancia proferida pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA ja havia contemplado a
exclusdo dos fatos geradores ocorridos nas competéncias anteriores a dezembro/2001,
exclusive, em razdo da decadéncia, observando o critério fixado no art. 173, I do
CTN, nos termos consignados no Acérdao n® 01-11.728 — 5* Turma da DRJ/BEL a
fls. 198/204, retificando o crédito tributario na forma do Discriminativo Analitico do
Débito Retificado - DADR a fls. 208/243.

Pelo exposto, sendo o periodo de apuragdo do crédito tributario ora
em constituicdo de 01/01/1997 a 31/12/2006, conclui-se restarem finadas pela
decadéncia parte das obrigacdes tributarias apuradas pela fiscalizagdo, devendo ser
excluidas do presente lancamento todas aquelas decorrentes dos fatos geradores
ocorridos na competéncia novembro/2001, bem como nas competéncias anteriores a
essa, como assim decidiu a DRJ em Belém/PA.

Adite-se que o reconhecimento da decadéncia parcial do direito da
Fazenda Publica de constituir o crédito tributario ndo inquina de vicio o processo. A
declarag¢do de caducidade parcial do direito da Fazenda Publica de constituir o crédito
tributario em foco possui, apenas, o conddo de extirpar do lancamento tributario, tao
somente, as parcelas atingidas pelo citado instituto de direito tributario uma vez que a
ocorréncia deste constitui-se causa extintiva do crédito tributario, nos termos do art.
156, V, in fine, do CTN, e nao hipdtese de nulidade do lancamento tributario.

Dessarte, o crédito tributario relativo as competéncias anteriores a
dezembro/2001, exclusive, encontra-se extinto, € ndo nulo, sendo por aquele motivo, €
nao por este, excluido do presente langamento.
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Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

()

V - a prescri¢do e a decadéncia;

()

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que nao serdo objeto de apreciagdo por
este Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais
serdo consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo
Julgador de 1* Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu
instrumento de Recurso Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Em razdo do reconhecimento da decadéncia parcial do direito da
Fazenda Publica de constituir o crédito tributdrio em relagdo aos fatos geradores
ocorridos nas competéncias anteriores a dezembro/2001, exclusive, as alegagdes
recursais referentes a fatos jurigenos ocorridos nessas competéncias ndo serao
igualmente debatidas, em virtude da perda do objeto.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte
Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que
em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer
litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida a apreciagdo do Orgio
Julgador de 1? Instancia, em razdo da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°
70.235/72.

3.1. DO RECURSO VOLUNTARIO.

Exorta o Recorrente que as irregularidades apuradas pela
fiscaliza¢do ndo passaram de erros materiais em documentos (meras formalidades), e
ndo causaram qualquer prejuizo ao erario, tendo em vista que todos os tributos foram
devidamente recolhidos. Aduz que, quando do descumprimento de obrigacao
acessOria ndo resultar prejuizo a Fazenda Publica, ndo ha falar em lavratura de auto de
infragdo. Pondera, em adito, que, quando a empresa ¢ primaria, deve ser aplicada a
atenuante, a fim de reduzir o valor da multa.

Inicialmente, se nos antolha que tais alegagdes estejam aqui
postadas por engano, eis que sao pertinentes a autos de infracdo lavrados em razio de
descumprimento de obrigacdo acessdria, enquanto que o presente processo tem por
objeto Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito — NFLD, lavrada em razdo de
descumprimento de obrigacdo principal — recolhimento de tributo — a qual nao guarda
qualquer relacdo com a primeira.
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No caso em aprego, apesar de regularmente intimada mediante
termo proprio, a empresa nao logrou comprovar ser detentora do direito a isencao das
contribui¢des previdencidrias patronais. Por outro viés, também ndo fez a empresa
comparecer aos autos os documentos comprobatorios do efetivo, tempestivo e integral
recolhimento das exagdes objeto do presente langamento.

Diante de tais circunstancias, conforme detalhadamente descrito e
alertado nos itens 3.3. ¢ 4. do Relatdrio Fiscal, procedeu a fiscaliza¢ao a formalizacao
do presente langamientc de contribuicdes previdenciarias patronais destinadas ao
custeio da Seguiidade Social, ao financiamento dos beneficios concedidos em razio
do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho e a outras entidades e fundos, nos montantes arrolados no Discriminativo
Analitico de Débito, segundo os lancamentos constantes do Relatério de
Lancamentos.

Nao procede a alegacdo do Recorrente de que “quando do
descumprimento de obrigagcdo acessoria ndo resultar prejuizo a Fazenda Publica,
ndo ha falar em lavratura de auto de infragdo”. Ao contrario do aventado pelo
Recorrente, o prejuizo da autarquia previdencidria revelou-se evidente, consistindo no
montante que deixou de ser vertido aos cofres publicos a titulo de contribui¢des
sociais. De outro canto, o presente feito ndo versa sobre auto de infracdo lavrado em
razao de descumprimento de obrigacdo acessoria, mas, sim, de Notificagao Fiscal de
Langamento de Débito formalizada em razdo de descumprimento de obrigacdo
principal — recolhimento de tributo.

Cite-se por relevante, de molde a espancar qualquer duvida, que o
Relatorio Fiscal descreve de forma abrangente e clara os motivos ensejadores da
lavratura do vertente langamento, indicando de forma precisa todas as caracteristicas
que compdem o levantamento, discriminando por estabelecimento, competéncia e
levantamento, as bases de calculo, as rubricas, as aliquotas, os valores ja recolhidos,
confessados, autuados ou retidos, as deducgdes permitidas (salario-familia, salario-
maternidade e compensacdes), as diferengas existentes e o valor dos juros, da multa
de mora e do total cobrado.

De maneira semelhante, o relatério intitulado Fundamentos Legais
do Débito - FLD o informa ao contribuinte os dispositivos legais que fundamentam o
langamento efetuado, de acordo com a legislagdo vigente a época de ocorréncia dos
fatos geradores, em atencao as disposi¢oes inscritas no art. 144 do CTN.

O Relatorio Fiscal relata fielmente quais os documentos que
deixaram de ser apresentados, as pessoas juridicas a que eles estdo relacionados, as
respectivas competéncias, assim como os TIAD mediante os quais tais documentos
foram solicitados.

Todas as informagdes postadas nos pardgrafos precedentes
encontram-se devidamente relatadas no Relatorio Fiscal e nos demais relatorios que
compdem o presente langcamento, em cumprimento aos requisitos de precisdo e
clareza da descrigao dos fatos geradores e do periodo a que se referem. O langamento
encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, dele constando, além
dos relatorios ja citados, os MPF e TIAD dentre outros, havendo sido o Sujeito
Passivo cientificado de todas as decisdes de relevo exaradas no curso do presente
feito, permitindo ao autuado a perfeita compreensdao dos fundamentos e razdes do
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lancamento, sendo-lhe dessarte garantido o exercicio do contraditorio e da ampla
defesa.

Por outro viés, mas aria de outra 6pera, também ndo se coaduna com
o presente lancamento a alegacdo deduzida pelo Recorrente de que “quando a
empresa é primaria, deve ser aplicada a atenuante, a fim de reduzir o valor da
multa”. Isso porque tal atenuacdo somente era prevista, hoje ndo mais, para as
penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigag¢do acessoria,
na estrita hipotese em que o agente infrator houvesse corrigido a falta até o termo
final do prazo para impugnagdo, nos termos do art. 292, V c.c. art. 291, caput, ambos
do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Conforme j& exaustivamente demonstrado alhures, ndo trata o
vertente processo de Auto de Infracdo decorrente de descumprimento de obrigacdo
acessOria, mas, sim, repise-se, de Notificacao Fiscal decorrente do descumprimento de
obrigacdo tributaria principal, cuja Unica penalidade pecuniaria aplicavel
consubstancia-se na multa de mora pelo atraso no recolhimento de contribuicdes
previdencidrias, a qual ¢ irrelevavel por forga do art. 34, in fine, da Lei n® 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 34. As contribuigoes sociais e outras importdancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em
notificagdo fiscal de langamento, pagas com atraso,
objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas aos
juros equivalentes a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e de Custodia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de
1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de
mora, todos de cardter irrelevavel. (redacdo dada pela
Lein®9.528/97). (grifos nossos)

Por tais razdes, pautamos pela negativa de provimento ao recurso
voluntério.

4, CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para,
no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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Voto Vencedor

Decadéncia. A controvérsia dos autos que interessa ao presente voto diz
respeito a qual regra decadencial contida no CTN deve ser aplicada.

A rccorrente sustenta que deve ser aplicada a regra decadencial expressa no
pardgrafo 4°, do att. 150 do CTN, pois os recolhimentos devem ser verificados pelo total da
folha de pagameintos e ndo separadamente, rubrica por rubrica. No Auto de Infragdo, todavia,
foi aplicada a regra decadencial estabelecida no inciso I do art. 173 do CTN, na medida em que
nao foram comprovados recolhimentos sobre as rubricas langadas.

E cedico que o pagamento antecipadamente realizado sé desloca a
aplicacdo da regra decadencial para o art. 150, § 4°, do CTN em relacdo aos fatos
geradores para os quais houve o pagamento antecipado. Assim, se hd recolhimento em uma
determinada competéncia e ndo em outra, aquela competéncia seria aplicavel a regra do artigo
150, § 4°, do CTN, mas ndo a esta, que seguiria o disposto no artigo 173, I, do CTN, quanto ao
calculo do prazo decadencial.

Ocorre que, quanto as contribuicdes previdencidrias, temos ainda a
particularidade de ela ser integrada por diversas rubricas ou levantamentos, que sdo as parcelas
integrantes da totalidade da remuneracdo. Por tal especificidade, indaga-se, de forma
recorrente, se o fato gerador, e consequentemente o pagamento, deve ser analisado por
rubrica/levantamento ou pela totalidade da remuneragdo no més.

Antes, porém, ¢ preciso justificar que a expressao fato gerador, esta sendo
utilizada aqui de forma equivalente a hipotese de incidéncia, indicando “tanto aquela figura
conceptual e hipotética — consistente no enunciado descritivo do fato, contido na lei — como o
proprio fato concreto que, na sua conformidade, se realiza, hic et nunc, no mundo fenoménico”
(ATALIBA, Geraldo. Hipotese de incidéncia tributdria. 6. ed. Sao Paulo: Malheiros, 2000, p.
54).

Pois bem. O Coédigo Tributario Nacional define o fato gerador como a
situacdo definida em lei como necessdria e suficiente a sua ocorréncia. Entdo, voltando a
questao tratada, pergunta-se: qual € esta situacdo necessaria e suficiente para a configuragao da
ocorréncia do fato gerador da contribuicdo previdenciaria? Vejamos o quadro normativo para
chegarmos a uma conclusao.

O art. 195, 1, a, da CF, estipula os limites da institui¢do de contribui¢des
previdencidrias, estabelecendo, assim, o seu arquétipo constitucional. Sem especificacdo muito
pormenorizada do fato gerador das aludidas contribui¢cdes, dispde que sdo devidas pela
empresa e que incidem sobre “a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados.”

Subordinado a tais ditames e concretizando a hipotese de incidéncia/fato
gerador, os incisos I, IT e III do art. 22 da Lei n° 8.212/1991 sdo repetitivos ao estipularem que
a contribui¢do previdencidria das empresas incide “sobre o total das remuneracdes” pagas ou
creditadas a qualquer titulo “no decorrer” ou “durante o meés”.

Do cotejamento dos referidos dispositivos, extraimos os elementos essenciais
da hipotese de incidéncia./ fato gerador, de sorte que podemos concluir que o legislador ndo
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atomizou o fato gerador da contribuigdo previdenciaria tomando por base cada levantamento
ou cada rubrica. Pelo menos nao ha mengao expressa neste sentido.

Da mesma forma ocorre com a contribuicdo do segurado. Vejamos a
contribuicao dos segurados empregados e avulsos, a qual leva em consideracao o denominado
saldrio-de-contribui¢do mensal (art. 20 da Lei n°® 8.212/91), que estd definido no inciso I do
artigo 28 da T.e1n® 8.212/91 com critérios semelhantes aos da contribui¢ao da empresa, naquilo
que nos interessa. Para o referido dispositivo legal, o salario-de-contribui¢cdo corresponde a
“totalidaade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més”.
Deprecnde-se da andlise atenta do dispositivo legal que, novamente, o legislador congrega
todos os rendimentos daquela competéncia em um tnico instituto — salario-de-contribuicdo. E
verdade que o salario-de-contribuigdo representa a base de calculo, e ndo propriamente o fato
gerador, todavia, o corte temporal (mensal) e quantitativo (totalidade) da descri¢do indica,
novamente, que a situacio necessdria e suficiente para a ocorréncia do fato gerador é o
pagamento ou crédito da totalidade da remuneracio, “no decorrer” ou “durante 0 meés”.

Voltando para a contribui¢do da empresa, se consideramos que a Lei n°
8.212/91, ao estabelecer que a contribuicdo previdencidria incide “sobre o total das
remuneragdes’ pagas ou creditadas a qualquer titulo no “decorrer” ou “durante o més” (art. 22,
I, II e III, da Lei n® 8.212/1991) est4 definindo o seu fato gerador, podemos concluir que este
fato gerador constitui-se da totalidade da remunera¢do no més e ndo de cada parcela, rubrica ou
levantamento isoladamente.

Se a definicdo do fato gerador apdia-se na totalidade da remuneragdo no
decorrer do més, consequentemente, todo e qualquer pagamento acaba por se referir a
totalidade no més, e ndo aquela rubrica ou levantamento especifico — veja-se novamente a
definicdo da aliquota para segurados empregados e avulsos. Assim, havendo alguma
antecipacao de pagamento, atrai-se, para toda aquela competéncia, para todo aquele fato
gerador, a aplicagdo do paragrafo 4°, do art. 150 do CTN.

[lustramos nossa conclusdo com trecho do voto do Conselheiro Francisco
Assis de Oliveira Junior, contido em Acérddo da Camara Superior de Recursos Fiscais —
CSRF:

Feitas essas consideragoes, para solucdo da lide ora proposta,
ainda resta dirimir a questdo relacionada ao recolhimento
especifico da rubrica eventualmente lancada, conforme defende
a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou se seria
suficiente para caracterizagdo de pagamento antecipado o
recolhimento genérico relativo aos valores consolidados na
folha de pagamento elaborada pelo sujeito passivo.

Em relagdo a essa materia, creio que a solu¢do mais adequada
deve considerar a regra matriz relacionada efetivamente a
definicdo de qual seria a base de cdlculo das contribui¢oes
previdencidrias. Nesse sentido, observamos que a luz do que
dispoe o inciso I do art. 22 da Lei n°8.212, de 1991, o elemento
juridico a ser considerado para efeito de andlise do
recolhimento total ou parcial refere-se a remunera¢do total
paga, devida ou creditada aos segurados pelo empregador:



sentido:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

1 - vinte por cento sobre o total das remuneragées pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposicdo do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo
de trabalho ou sentenca normativa. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

Nesse sentido, se eventualmente o sujeito passivo ndo recolhe o
tributo em relagdo a determinada rubrica que acredita ndo ter
incidéncia da contribuicdo previdenciaria, tal fato ndo
descaracteriza a antecipa¢do de pagamento para o restante
calculado e recolhido indicado pela folha de pagamento do
empregador.

Em verdade, o fracionamento dessas rubricas revela-se
necessario para identificagdo dos requisitos estabelecidos para
verificagdo da ndo incidéncia do salario-de-contribuicdo em
conformidade com as inumeras previsoes do § 9° do art. 28 da
Lei n° 8.212, de 1991. Contudo, o comjunto de situacoes e
especificas que caracterizam a contrapresta¢do onerosa do
empregado pela empresa em nada altera a natureza juridica de
cada uma dessas rubricas que sdo, em seu conjunto, a
remuneragdo devida ao segurado. Em outras palavras, cada
rubrica é espécie do género remuneragdo.

Desse modo, para efeito de identificacio do pagamento
antecipado, ndo deve ser exigido o recolhimento especifico de
uma ou outra rubrica paga pelo empregador, mas sim a
consolidacdo desses valores relativos aos itens discriminados na
folha de pagamento.

(Recurso Especial 10640.001896/200747, Conselheiro Francisco
Assis de Oliveira Junior, 2* Turma, julgado em 12/04/2011)

Diversas sdo as decisdes da Camara Superior de Recursos Fiscais nesse

DECADENCIA.  CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS.
TERMO INICIAL E PRAZO E de cinco anos o prazo para a
Fazenda Nacional constituir crédito tributdario relativo a
contribuicdo  previdenciaria. Confirmado o ___pagamento
antecipado, ainda _que se trate de recolhimento genérico,
relativo _aos valores consolidados na_folha de pagamento
elaborada pelo sujeito passivo, o prazo se inicia na data do fato
gerador, na_forma definida pelo art. 150, § 4°, do Cddigo
Tributdrio Nacional,
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(Recurso Especial 13971.001934/2007-16, Rel. Conselheira
Maria Helena Cotta Cardozo, 2% Turma, julgado em 25/04/2013)

DECADENCIA. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E de
cinco anos o prazo para a Fazenda Nacional constituir crédito
relativo a contribuicdo previdenciaria. Confirmado o
pagamento_antecipado, ainda _que se trate de recolhimento
genérico, relativo a valores consolidados na folha de
pagamento_elaborada pelo sujeito passivo, o prazo se inicia na
data do fato gerador, na forma definida pelo art. 150, § 4°, do
CTN.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DESCUMPRIMENTO
DE  OBRIGACAO  PRINCIPAL.  APLICACAO  DE
PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Na aferi¢do acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna,
ndo basta a verificagdo da denominagdo atribuida a penalidade,
tampouco a simples comparagdo entre percentuais e limites. E
necessario, antes de tudo, que as penalidades sopesadas tenham
a mesma natureza material, portanto que sejam aplicaveis ao
mesmo tipo de conduta.

(Recurso Especial 36550.000603/2007-15, Rel. Conselheira
Maria Helena Cotta Cardozo, 2* Turma, julgado em 07/11/2012)

DECADENCIA.  ANTECIPACAO  DE  PAGAMENTO.
AUSENCIA DE OCORRENCIA DE DOLO, FRAUDE OU
SIMULACAO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO § 4°
ART. 150, DO CTN.

Comprovada _a_ocorréncia_de pagamento parcial, a_regra
decadencial expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista
no § 4° Art. 150 do CTN, conforme inteligéncia da
determinacdo do Art. 62-A, do Regimento Interno do CARF
(RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de
Justica (STJ), no Recurso Especial 973.733. No presente caso,
ha informacdo do proprio Fisco sobre a existéncia e verificagdo
de recolhimentos, o que determina a aplica¢do do § 4°, Art. 150
do CTN.

PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA. AT o NAO
DEFINITIVAMENTE JULGADO. NATUREZA JURIDICA.
PENALIDADE. IDENTIDADE.

Conforme determinagdo do Codigo Tributdario Nacional (CTN),
a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato ndo
definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prdtica. No
caso, para aplicagdo da regra expressa no CTN, deve-se
comparar as penalidades sofridas, a antiga em comparagdo com
a determinada pela nova legislagcdo, o que ndo ocorreu, motivo
do provimento do recurso.



(Recurso Especial 13637.000873/2007-62, Rel. Conselheiro
Marcelo Oliveira, 2* Turma, julgado em 08/08/2013)

DECADENCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Sumula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do
Codigo Tributario Nacional.

LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. ANTECIPACAO DE
PAGAMENTO. AUSENCIA DE OCORRENCIA DE DOLO,
FRAUDE OU SIMULACAO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO
PELO § 4° ART. 150, DO CTN.

Comprovada _a_ocorréncia_de pagamento parcial, a_regra
decadencial expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista
no § 4° Art. 150 do CTN, conforme inteligéncia da
determinacdo do Art. 62-A, do Regimento Interno do CARF
(RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de
Justica (STJ), no Recurso Especial 973.733.

No presente caso, ha recolhimentos parciais efetuados, motivo
do provimento do recurso.

(Recurso Especial 37213.000269/2007-85, Rel. Conselheiro
Marcelo Oliveira, 2* Turma, julgado em 25/04/2013)

TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGA CAO.
PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.

Inexistindo a comprovagdo de ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo por parte do contribuinte, o termo inicial sera: (a) o
Primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado, se ndo houve antecipa¢do do
pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) o Fato Gerador, caso tenha
ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).

No caso dos autos, verifica-se que o langcamento refere-se a
exclusivamente a contribuicdes incidentes sobre o salario
utilidade representado pelo fornecimento de veiculos blindados e
veiculos convencionais para funcionarios da alta administragdo.

Para_fins de averiguacdo da_antecipacdo de pagamento, as
contribuicoes previdencidrias a cargo da _empresa _incidentes
sobre_a_remuneracdo dos segurados empregados do Regime
Geral da Previdéncia Social RGPS devem ser apreciadas como
um_todo. Segregando-se, entretanto, a contribuicdo a cargo do
proprio segurado e as contribuicdes para terceiros.

Os documentos constantes nos autos, especificamente no
Relatorio Fiscal (fls. 349), possibilitam concluir que houve
antecipagdo de pagamento de contribuicoes previdenciarias por
parte do sujeito passivo no periodo em discussdo.

Assim, na data em que o sujeito passivo foi cientificado do
langamento, em 03/12/1999, as contribui¢cbes com fatos
geradores ocorridos até a competéncia 11/1994 encontravamse
fulminados'pela'decadéncia.
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
PREVIDENCIARIO. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS. OBSERVANCIA DA LEGISLACAO
REGULAMENTADORA.

Para que ndo haja incidéncia de contribui¢ées previdenciarias,
a PLR paga a empregados deve resultar de negociagdo entre a
empresa e seus empregados, por comissdo escolhida pelas
partes, integrada, também, por um representante indicado pelo
sindicato da respectiva categoria; e/ou por convengdo ou acordo
coletivo.

O enquadramento sindical deve levar em consideracdo a base
territorial do local da prestagdo dos servigos. Esta regra deve
ser ressalvada quando se tornar necessaria a observancia dos
principios constitucionais que prescrevem a irredutibilidade de
salarios e do direito adquirido e, ainda, na hipotese de
transferéncia temporaria do empregado.

A extensdo da PLR pactuada em acordo coletivo de trabalho
para trabalhadores da empresa que prestam servigo em locais
distintos daqueles da base territorial do sindicato, ndo é, por si
80, fato que altere a natureza do pagamento efetuado.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
DIFERENCA DE SAT ATIVIDADE PREPONDERANTE

A aliquota da contribuicdo para o Seguro de Acidente do
Trabalho SAT, de que trata o art. 22, 1I, da Lei n. 8.212/91, deve
corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em
cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu
CNPJ.

(Recurso Especial 44000.000608/2004-41, Rel. Conselheiro
Elias Sampaio Freire, 2* Turma, julgado em 22/03/2012)

(destaques nossos)

Destarte, estando comprovado que ha recolhimentos a homologar,
independentemente da rubrica ou levantamento a que se refira, nas situagdes em que nao haja
caracterizacao de dolo, fraude ou sonegacgdo, o dies a quo do prazo decadencial ¢ a data da
ocorréncia do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4° do CTN.

E como voto.

André Luis Marsico Lombardi, Redator Designado
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